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RESOLUÇÃO COFEN No 0501/2015 

Reg ulamenta a competência da equipe de 
enfermagem no cuidado às feridas e dá outras 
providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen no 421 , de 15 de fevereiro de 2012; e 

CONSIDERANDO o Artigo 11 , inciso I, alíneas "j" , "l" e "m", da Lei n° 
7.498, de 25 de junho de 1986, e o Artigo 8°, inciso I, alíneas "f" , "g" e "h", do Decreto n° 
94.406, de 08 de junho de 1987; 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, 
aprovado pela Resolução Cofen no 311 , de 8 de fevereiro de 2007; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES no 03 de 07 de novembro de 
2001 , que aprova as diretrizes curriculares nacionais ; 

CONSIDERANDO os diversos pareceres acerca da matéria exarados pelas 
Câmaras Técnicas e/ou grupos técnicos dos Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO a necess idade de regulamentar a competência da 
equipe de enfermagem no cuidado às feridas; 

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do PAD Cofen n° 
0194/2015 ; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 4 71 a Reunião 
Ordinária ; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Aprovar e instituir o Regulamento sobre a Competêp.cia da Equipe 
de Enfermagem no cuidado às feridas, conforme anexo I desta RESOLUÇAO, disponível 
para consulta no endereço eletrônico www.cofen.gov.br. . 

Art. 2° O Enfermeiro tem autonomia para abertura de Clínica de Prevenção 
e Cuidado de Feridas. 

Art. 3° Cabe aos Conselhos Regionais adotarem as medidas necessárias 
para acompanhar/fiscalizar o cumprimento deste regulamento , visando à segurança do 
paciente e dos profissionais envolvidos. 
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as di sposições em contrário. 
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Presidente 

. ../ASSLEGIS 

Brasília, 9 de dezembro de 2015. 
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ANEXO 

NORMA TÉCNICA QUE REGULAMENTA A COMPETÊNCIA DA 
EQUIPE DE ENFERMAGEM NO CUIDADO ÀS FERIDAS 

I. OBJETIVO 

Regulamentar a competência da equipe de enfermagem, visando o efetivo cuidado e 
segurança do paciente submetido ao procedimento. 

11. GLOSSÁRIO 

Para efeito desta norma técnica serão utilizadas as seguintes definições: 

1. Abrasão - erosão da pele através de algum processo mecânico (fricção ou 
traumatismo) . 

2. Abscesso - coleção de pus na derme e tecidos profundos adjacentes. 
3. Celulite - inflamação dos tecidos indicando uma infecção local , caracterizada 

por vermelhidão, edema e sensibil idade. 
4. Cisalhamento - deformação que sofre um corpo quando sujeito à ação de 

forças cortantes. 
5. Cicatrização - é a cura de uma ferida por reparação ou regeneração dos 

tecidos afetados evoluindo em fases distintas. 
6. Classificação das feridas - De acordo com o comprometimento tecidual as 

feridas são classificadas em quatro estágios: 
- Estágio I - caracteriza-se pelo comprometimento da epiderme apenas, 

com formação de eritema em pele íntegra e sem perda tecidual. 
- Estágio 11 - caracteriza-se por abrasão ou úlcera, ocorre perda tecidual e 

comprometimento da epiderme, derme ou ambas. 
- Estágio 111 - caracteriza-se por presença de úlcera profunda, com 

comprometimento total da pele e necrose de tecido subcutâneo, 
entretanto a lesão não se estende até a fáscia muscular. 

- Estágio IV - caracteriza-se por extensa destruição de tecido, chegando a 
ocorrer lesão óssea ou muscular ou necrose tissular. 

7. Deiscência - Separação das bordas da ferida. 
a. Desbridamento autolítico - processo seletivo de remoção da necrose 

(preserva o tecido vivo) pela ação dos neutrófilos, eosinófilos e basófilos; e das 
enzimas digestivas do próprio organismo do paciente. É promovido pelo uso de 
produtos que garantam a umidade adequada na ferida . 

9. Desbridamento instrumental conservador - pode ser realizado à beira do 
leito ou ambulatorial, em lesões cuja área de necrose não seja muito extensa. 
Nestes casos, a analgesia local geralmente não é necessária visto que o tecido 
necrótico é desprovido de sensação dolorosa. Nos casos de lesões extensas ou 
úlceras em estágio IV, o paciente deverá ser encaminhado ao centro cirúrgico. 

10. Desbridamento mecânico - consiste na aplicação de força mecânica 
diretamente sobre o tecido necrótico a fim de facilitar sua remoção, 
promovendo um meio ideal para a ação de cobertura primarias. Pode ser 
fricção, irrigação com jato de solução salina à 0,9%, irrigação pulsátil , 
hidroterapia, curativo úmido-seco, enzimático e autólise. 

11. Desbridamento químico- processo seletivo de remoção da necrose (preserva 
o tecido vivo) por ação enzimática. 

12. Escoriação - arranhões lineares na pele. 



13. Estoma - É a abertura cirúrgica que permite a comunicação entre um órgão 
interno e meio exterior. 

14. Exsudato -acúmulo de líquidos em uma ferida . 
15. Ferida - As feridas são modificações da pele ocasionadas por: traumas, 

processos inflamatórios, degenerativos, circulatórios, por distúrbios do 
metabolismo ou por defeito de formação. É o rompimento da estrutura e do 
funcionamento anatômico normal, resultante de um processo patológico que se 
iniciou interna ou externamente no(s) órgão(s) envolvido(s) . 

16. Ferida aguda - aquela que é resultado de cirurgia ou lesões ocorridas através 
de acidentes. 

17. Ferida contaminada ou suja- ocorrida com tempo maior que 6 horas entre o 
trauma e o atendimento, sem sinal de infecção. 

18. Ferida crônica - que têm um tempo de cicatrização maior que o esperado 
devido a sua etiologia. São feridas que não apresentam a fase de regeneração 
no tempo esperado, havendo um retardo na cicatrização. 

19. Ferida infectada - são aquelas em que houve a proliferação de 
microrganismos, levando a um processo infeccioso, de início localizado, mas 
que pode sob determinadas condições, estender-se aos tecidos vizinhos, 
formar novos focos a distância ou generalizar-se por todo o organismo. 

20. Ferida limpa - aquela produzida voluntariamente no ato cirúrgico, em local 
passível de assepsia ideal e condições apropriadas, não contendo 
microrganismos patogênicos. 

21. Ferida ulcerativa - feridas escavadas, circunscritas na pele (formadas por 
necrose, sequestração do tecido) , resultantes de traumatismo ou doenças 
relacionadas com o impedimento do suprimento sanguíneo. As úlceras de pele 
representam uma categoria de feridas que incluem úlceras por pressão, de 
estase venosa, arteriais e diabéticas. 

22. Fricção- atrito que causa traumatismo mecânico a pele. 
23. Granulação - formação de tecido conjuntivo e vários novos capilares em uma 

ferida . 
24. Necrose - degeneração de um tecido por morte de suas células. Apresenta 

aspecto amarelado ou enegrecido. 
25. Pus -fluido espesso composto por leucócitos, bactéria e debris celulares. 
26. Úlcera por pressão - é uma lesão localizada na pele e/ou tecido subjacente, 

normalmente sobre uma proeminência óssea, em resultado da pressão e 
cisalhamento, causado pela fricção. 

111. COMPETÊNCIA DO ENFERMEIRO NO CUIDADO ÀS FERIDAS 

1. Geral: 

a) Realizar curativos, coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem na 
prevenção e cuidado às feridas. 

2. Especificas: 

a) Abertura de consultório de enfermagem para a prevenção e cuidado às feridas 
de forma autônoma e empreendedora, preferencialmente pelo enfermeiro 
especialista na área. 

b) O procedimento de prevenção e cuidado às feridas deve ser executado no 
contexto do Processo de Enfermagem, atendendo-se às determinações da 



Resolução Cofen n° 358/2009 e aos princípios da Política Nacional de 
Segurança do Paciente, do Sistema Único de Saúde. 

c) Estabelecer prescrição de medicamentos/coberturas utilizados na prevenção e 
cuidado às feridas, estabelecidas em Programas de Saúde ou Protocolos 
Institucionais. 

d) Realizar curativos de feridas em Estágio 111 e IV. 

e) Os curativos de feridas em Estágio 111 , após sua avaliação, poderão ser 
delegados ao Técnico de Enfermagem. 

f) Executar o desbridamento autolítico, instrumental , químico e mecânico. 

g) Participar em conjunto com o SCIH (Serviço de Controle de Infecção Hospitalar) 
da escolha de materiais, medicamentos e equipamentos necessários à 
prevenção e cuidado às feridas. 

h) Estabelecer uma política de avaliação dos riscos potenciais , através de escalas 
validadas para a prevenção de feridas , elaborando protocolo institucional. 

i) Desenvolver e implementar plano de intervenção quando um individuo é 
identificado como estando em risco de desenvolver úlceras por pressão, 
assegurando-se de uma avaliação completa e continua da pele. 

j) Avaliar estado nutricional do paciente através de seu IMC e se necessário 
utilizar-se de indicadores nutricionais como: hemoglobina, albumina sérica, 
aporte de zinco, vitaminas 812 e D. 

k) Participar de programas de educação permanente para incorporação de novas 
técnicas e tecnologias, tais como coberturas de ferida , laser de baixa 
intensidade, terapia por pressão negativa, entre outros. 

I) Executar os cuidados de enfermagem para os procedimentos de maior 
complexidade técnica e aqueles que exijam tomada de decisão imediata. 

m) Garantir com eficácia e eficiência o reposicionamento no leito (mudança de 
decúbito) , devendo estar devidamente prescrito no contexto do processo de 
enfermagem. 

n) Coordenar e/ou participar de testes de produtos/medicamentos a serem 
utilizados na prevenção e tratamento de feridas . 

o) Prescrever cuidados de enfermagem aos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, 
observadas as disposições legais da profissão. 

p) Solicitação de exames laboratoriais inerentes ao processo do cuidado às feridas, 
mediante protocolo institucional. 

q) Utilização de materiais, equipamentos e medicamentos que venham a ser 
aprovados pela Anvisa para a prevenção e cuidado às feridas. 

r) Utilização de tecnologias na prevenção e cuidado às feridas, desde que haja 
comprovação científica e aprovação pela Anvisa. 

s) Efetuar, coordenador e supervisionar as atividades de enfermagem relacionadas 
à terapia hiperbárica. 

t) Quando necessário, realizar registro fotográfico para acompanhamento da 
evolução da ferida, desde que autorizado formalmente pelo paciente ou 
responsável , através de formulário institucional. 

u) Registrar todas as ações executadas e avaliadas no prontuário do paciente, 
quanto ao cuidado com as feridas. 



IV. ATUAÇÃO DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM FERIDAS 

a) Realizar curativo nas feridas em estágio I e 11. 

b) Auxiliar o Enfermeiro nos curativos de feridas em estágio 111 e IV. 

c) Realizar o curativo nas feridas em estágio 111 , quando delegado pelo Enfermeiro. 

d) Orientar o paciente quanto aos procedimentos realizados e aos cuidados com a 
ferida. 

e) Registrar no prontuário do paciente a característica da ferida, procedimentos 
executados, bem como as queixas apresentadas e/ou qualquer anormalidade, 
comunicando ao Enfermeiro as intercorrências. 

f) Executar as ações prescritas pelo Enfermeiro. 

g) Manter-se atualizado participando de programas de educação permanente. 

V. ATUAÇÃO DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM EM FERIDAS 

a) Realizar o curativo de feridas em estágio I. 

b) Auxiliar o Enfermeiro nos curativos de feridas em estágio 111 e IV. 

c) Orientar o paciente quanto aos procedimentos realizados e aos cuidados com a 
ferida. 

d) Registrar no prontuário do paciente a característica da ferida, procedimentos 
executados, bem como as queixas apresentadas e/ou qualquer anormalidade, 
comun icando ao Enfermeiro as intercorrências. 

e) Executar as ações prescritas pelo Enfermeiro. 

f) Manter-se atualizado participando de programas de educação permanente. 
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N" 241, quinta-feira, 17 de dezembro de 2015 

Considcnndo a Resolução CFBio n° 300, de 07 de dezembro de 
2012, que estabelece os requ isitos mínimos para o Biólogo atuar em 
pesquisa, projetos, anál ises, pcric~as . fiscalização, emissão de laudos, 
pareceres e outros serviços nas Arcas de Me io Ambiente, Saúde e, 
Biotecnok>gia e Produçilo; c Considerando a dec isão do Plenário do 
CFBio na 3041 Sessiio Plenária Ordinária. realizada no dia 12 de 
dezembro de 20 15; reso lve : 

Art. )0 Estabelecer os requisitos mínimos para o Biólogo 
atuar na área de controle de vetores e pragas sinantr6picas. An.. :r O 
Biólogo atuará nas ativklades de manejo integrado de vetores e pra· 
gas, imunização e tratamento preventivo de madeira, em empresas 
especializadas, revendas c distribuidoras de des infcstantcs de uso do· 
missanitários, devidame nte registradas junto às autoridades rompe· 
tentes, centros de oontrole de zoonoses, vigi lância sanitária, ambien· 
tal, eptdemiológica e entomológica, órgãos ambientais e sanitários. 
empresas de paisagismo e/ou jardinagem, inclusive com a uülizaçlo 
de capina mecanizada e química, oom produtos não agrícolas, la· 
boratórios de desenvolvimento e pesquisa, em ensaios biológicos, de 
produtos destinados ao contro le de vetores e pragas sinantr6picas; na 
limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável, e em em· 
presas de assessoria e consu ltoria. Art. 3o Para efeitos desta Re· 
so lução ap licam·se os seguintes conceitos: I • Boas Práticas Ope· 
racionais: procedimentos que deve m ser adotados pe las empresas 
especiall7.adas a fim de garantir a qualidade e segurança do serviço 
prestado e minimizar o impacto ao meio ambiente, à saúde do con· 
sumidor e do aplicador de produtos saneantes des infestantes; Jt • 
Capina mecânica: eliminação de vegetaçio indesejada atravl!s do uso 
de equipamentos manuais ou mecanizados; lU • Capina químK:a: 
eliminaçlo de vegetação indesejada atravl!s do uso de herbicidas não 
agrícolas (NA); IV • Centro de Controle de Zoonoses (CCZ): uni
dades de saúde pública que têm como principa l atribuição prevenir e 
controlar as zoonoses, além de populações de animais domésticos, 

}:~s~~~~~:S pt:Ja~si,:pl~~~~~; e ~x~;~n:~~i~~a::~s ~~gr::io~~ 
dentro dos programas de manejo integrado de pragas; Vl - Controle 
de pntga-alvo: ato de prevenir, reduzir e controlar vetores e pragas 
urbanas utilizando agentes ffsicos, qufmioos, mecânicos, bio lógicos e 
educativos; VII - Controle químico: método de contro le de pragas que 
se baseia no uso de produtos saneantes desinfestantes domissanitários, 

;!~~o~~~o :a~~u~~~e~~~vT ::en~t~~::n~0m ~=j: 
integrado de pragas sinantrópicas; VIU • Desinfecção: processo físico 
ou qufmico de destruição de microrganismos na fonna vegetativa, 
aplicado a superfícies inertes, previamente limpas; IX · Distribuidora 
e revenda de desinfestantes de uso domissanitário: local ou empresa 
onde ocorre a distribuiç!io ou venda de produtos des infestantcs de uso 
domissanitário, orientada por profwional Responsável Tl!cnico, ba
seando--se na bio logia da praga sinantrópica alvo, aspectos ambientais 

~i~~~::~:i:~i~~~~~~~~sac~li!:~~; ~- ~~~·~: d~a::::ri~c~ 
oonsu ltoria: empresa que diagnostica, planeja, fonnu la, orienta, ca-

~:~~;c!~~~~:. a~s f:: ::0 '!n~:~~ ~~tcv;~~s dee ';~~::. ~~ 
correta utilização de produtos desinfestantes domissanitários, visando 
preservar a saúde das pessoas e do meio ambiente; XI · Empresa 

~~~=:~o;s!a 1~~~d~~a eli~~~~~~~~~~~as pc~~ ~~~~:C:~d~k':: 
nitária e/ou Ambiental competente da União, Estado ou Município, 
especializada no manejo integrado de pragas s inantrópicas e vetores 
e/ou controle qu ímico, tendo um Responsáve l Tl!cnico legalmente 
habilitado; Xll - Empresa de paisagismo e/ou jardinagem: empresa 
que elabont c coo rdena projetos, supervisiona, presta consultoria ou 
executa atividades na implantação e manutenção de jardins, quintais, 
parques ou outras áreas verdes, incluindo o controle de pntgas que 
possam provocar preju ízo As plantas; XUI - Ensaio biológico: ex
perimento cientfnco pant avaliar a resposta biológica de dctenninada 
substância sobre organismos in vivo e in vitro, em condições pa· 
dronizadas; XIV • Espécies doml!sticas: espécies que, por meio de 
processos sistematizados de manejo ou melhoramento genétioo, tor
naram·se dependentes do homem apresentando características bio
lógicas e comportamentais em estreita relaç.Ao com ele, podendo apre-

~~:~~~~ f:Ui~;e~~gt~~e;:~~ad~~c!~~~t~~t:!e q:a::l~~ 
para altm de sua área de distribu ição natural, após se r transportada e 
introduzida intenciona l ou acidentalmente pelo homem; XVI · Fauna 
exótica invasora: animais introduzidos num ecoss istema do qual não 
fazem parte originalmente, mas onde se adaptam e passam a exercer 
dominância, prejudicando processos naturais e espécies nativas, além 
de causar prejuízos de ordem eoonômK:a e socia l; XV II - Fauna 
sinantrop ica: populações animais de espécies silvestres nativas ou 
exóticas, que uti lizam recursos de áreas antr6picas, de fonna tntn· 
s itória em seu des locamento como via de passagem ou local de 

~~~~an;:J;r~:a;::it:~ : u;!~~~~~t:V~~ :~a i~~e~~ea;d~~~~ 
negativa com a população humana, causando-lhe transtornos signi· 
ficativos de ordem econômica ou ambienta l. ou que represente riscos 
à saúd-e pública; XIX - Fauna silvestre: espéc ies nati vas, mignttórias 
e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte 
de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território bnt
sileiro, ou em águas jurisdicionais brasile iras; XX - Fonnulaçio: 
associação de ingredientes ativos, solventes, diluentes, aditivos, coad· 
juvantes, sinergistas, substâncias inertes e outros componentes com
plementares para obtenção de um produto final úti l e eficiente se
gundo seu propós ito; XXI - Imunização: emprego de t6cnicas in
tegradas com caráter corretivo e curativo, com o objetivo de tomar o 
ambiente isento de pragas sinantrópicas e/ou vetores, além de or· 
ganismos patogênicos oriundos destes; XXII - Laboratório de de· 
senvotvimento e pesquisa de produtos destinados ao controle de ve· 
teres e pragas sinantróp icas: unidade d tada de instalações e ins
trumentos adequados pant a experimentação, realização de testes. 
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análises e pesquisas para o desenvolvimento e avaliação de produtos 
saneantes desinfestantes dom issanitários, bem como a avaliação to--

~~~g~c~~~~!e~~s ~~~~~~~sn~: Sv=?t~ae !/~:~~bf:~~F:icd~ 
cumento que habilita as pessoas jurídicas a exercerem a atividade de 
prestação de serviço em contro le de vetores e pragas sinantrópicas, e 
é concedida pelo órgão competente de Vigilância Sanitária e/ou Meio 
Ambiente da União. Estado ou Município; XXIV - Limpeza: remoção 
de sujidades orgânicas e inorgânicas com redução da carga micro
biana, da condição de abrigo e alimento de pragas e vetores s i
nantróp ic:os; XXV · Limpeza e desinfecção de reservatórios de água 
potável: procedimentos de lavage m e tl!cnicas de desinfecção, para 
re moção de age ntes potencialmente oontaminantes. definidos neste 
como qualquer organismo, objeto ou substância estranha ao meio 
líquido ; XXVI - Manejo ambiental pam contro le da fauna sinan
trópica nociva: eliminaç.lo ou alteração de recursos utilizados pela 
fauna sinantrópica, com intenção de alterar sua estrutura e com
posição, e que não inclua manuseio, remoção ou eliminação direta 
dos espécimes: XXVII • Manejo integrado de vetores c pragas si
nantrópicas: processo de me lhoria contínua que inoorpora ações pre· 
ventivas e corretivas oom o uso de estratégias que garantam re
sultados favoráveis sob o ponto de vista sanitário, ambiental e c:co. 
nômico pant impedir que vetores e pntgas sinantrópicas possam gerar 
problemas significat ivos: XXV HI - Medidas corretivas: compreendem 
a implementação de baJTCiras físicas e annad ilhas, impedindo o aces
so e abrigo de pragas sinantrópicas no ambiente; XXIX - Medidas 
preventivas: compreendem as Boas Práticas de Fabricação/Operação e 
os trabalhos de educação e treinamento, visando evita r infestações por 
vetores e pntgas sinantrópicas; XXX • Pragas sinantrópicas ou pragas 
urbanas: ani mais que infestam ambientes urbanos podendo causar 
agravos à saúde, prejufzos econômicos ou ambos; XXXI - Princípio 
ativo, ingred iente ativo ou substância ativa: substância presente na 
fonnulação para conferir efic4cia ao produto, segundo seu destino; 
XXXU · Procedimento Operacional Padronizado (POP): proccdimen· 
to elaborado de fonna objet iva por empresa especializada, que es· 
tabelece instruções sequenciais para a realização de operações ro
tineiras e especffteas na prestação de serviço de controle de vetores e 
pragas sinantrópicas: XXXIII · Responsável Técnico: profissional le· 
ga lmcnte habilitado no Conse lho Regional de Biologia (CRBio) com 
treinamento específico na área, que responde diretamente pela exe· 
cução dos serviços; treinamento dos operadores; aquis ição, distri
buição e/ou revenda de produtos sancantes desinfestantes e equi
pamentos: pela orientaçilo na fonna de apiK:açilo dos produtos, no 
cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas 
sinantrópicas, e também por possíveis danos que possam vir a ocorrer 
à saúde e ao meio ambiente; XXXIV - Saneante desinfestante ou 
praguicida: produto que mata, inativa ou repele organismos inde
sejáveis em plantas, em ambientes doml!sticos, sobre objetos e/ou 
superfícies inanimadas, e/ou ambientes; XXXV - Saneantes desin
festantes domissanitários ou produtos de ve nda restrita a entidades 
especia lizadas: fonnu lações que podem estar prontas para uso ou 
podem estar mais concentradas para posterior diluiçilo ou outra ma
nipu lação autorizada, em local adequado e por pessoal especializado 
das empresas controladoras de vetores e pragas sinantróp icas; XXXVI 
• Vetores: artrópodes ou outros invertebrados que transmitem in· 
fecções, atravl!s do carreamento externo (transmissão passiva ou me
cânica) ou interno (transmissão biológica) de microrganismos; XXX· 
VII · Vigilância Sanitária: órgão governamental que promove e pro
tege a sallde da população, com ações preventivas capazes de eli 
minar e diminu ir riscos à saúde, intervindo nos problemas sanitários 

~~c;:S~:O dde ':~i;:b~~nit~ie:s~~au~~de~aAc~~!ag~i~~o~"; ~ 
profiss ional legal e tecnicamente habilitado a atuar no controle de 
vetores e pragas sinantrópicas, na limpeza e desinfecção de reser
vatórios e no treinamento e capacitaç.lo de pessoal. § 1° Atuaçio no 
controle de vetores e pntgas: I - Efetuar manejo ambiental para 
controle da fauna sinantróp ica nociva, atuando na eliminação ou al
teração de recursos utilizados pela fauna sinantróp ica, com intenção 
de alterar sua estrutura e oomposiçio, e que não inclua manuseio. 
remoção ou eliminação direta dos esptcimes; li - Efetuar manejo 
integrado de vetores e pragas sinantrópK:as, atuando na melhoria 
contínua de ações preventivas e corretivas destinadas a impedir que 
vetores e pragas sinantrópicas possam ~erar problemas significativos, 
minimizando o uso abusivo e indiscruninado de praguicidas; lll -
Realizar inspeções técnicas para avaliação das cond ições da edifi-

=~~ : e~~ta~b~~:~~~~~n:;~~ e~i&~~t~:~e~~rec;'~~v~g~ 
sinantrópicas; IV - Coletar e adotar procedimentos para identificação 
taxonômK:a de espécimes oriundos das atividades de campo; V • 
Avaliar e promover ações de biosseguntnça visando minimizar o risco 
frente ao desenvolvimento das atividades de controle de vetores e 
pragas sinantrópicas; VI - Detenninar o tipo de produto desinfestante 
domissanitário a ser utilizado, bem como a esco lha da tecnologia de 

~~~~~as~a~11ad-e~;fg~r p!raut~~~~~ ~:ro':!ro~e l~;isfa~: ~~ 
balhista vigente, com destaque ao Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais • PPRA, ao Laudo Tl!cnico de Condições Ambientais do 
Trabalho • LTCAT e ao Equipamento de Proteção Indi vidual - EPI , 
adequado para cada tipo de atividade; exigir tambl!m o treinamento 
dos colaboradores para a utilização e conservação corretas; Vlll -
Fornecer infonnações técnicas, definir prazos adequados e assinar o.s 
Certificados de Assistência Tl!cnica. garontida pelos serviços pres
tados, bem como os re latórios e laudos técnicos de avaliação das 
condições sanitárias e de conservação do imóvel; IX - Dcfmir es
tratégias para a utilização de produtos desinfestantes domissanitários 
e sua periodicidade de uso em um programa de Manejo Integrado de 
Pragas Sinantrópicas; X · Elaborar laudos e re latórios técnicos para 
fins judiciais e extntjudiciais; XI • Planejar, implantar, elaborar e 
avaliar re latórios de monitoramento de programas de manejo inte· 
grado; XII - Elaborar c imp lantar, Programa de Gerenciamento de 
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Resíduos Só lidos - PGRS, Procedimentos Operacionais Padronizados 
• POP e Manu ais de Boas Práticas Operacionais - MBPO; Xlll • 
Elaborar relatórios e laudos técnicos referentes à santdadc vegetal de 
espéctes arbóreas, quando infestadas por organismos xilófagos, com 
finalidade de ações de manejo como a poda prevent iva e com:ti va, 
alé m da sua remoção, indicando espécies arbóreas adequadas ao am· 
biente urbano, quando da necess idade da substituição de espécies 
removidas ; XIV • Atuar na capina meclinica e química, entendida 
como atividade para o controle de plantas consideradas pragas, que 
possam oferecer prejufzos em áreas urbanas e pcriurbanas, através da 
uti lização de herbic idas não agríco las e do uso de equipamentos 
manuais ou mecanizados · atividade importante como ação coad
juvante no controle de es~cies exóticas que oferecem além de abri
go, alimentação pennanente para roedores silvestres que podem estar 
envolvidos na cadeia de transmissão da leptospirose, hantavirose e 
arenavirose; XV · Realizar assessoria e consultoria no manejo in
tegrado de vetores e pragas sinantrópicas, bem como rea lizar outras 
at ividades a estas correlatas, a exemplo de: imunização e tratamento 
preventivo de madeira em empresas especializadas; ensaios bioló
gicos; na limpeza e desinfecção de reservat·órios de água potável, 
dentre outras; e locais tais como: centros de controle de zoonoses, 
vigilâncias sanitária, ambiental, epidemiológica e entomológica; em 
órgãos ambientais e sanitários; em estabelecimentos industriais, co-
merciais e de serviços de alimentaçilo; em estabe lecimentos de ser
viços de saáde; em revendas e distribuidoras de desinfestantes de uso 
domissanitários; em empresas de paisagismo e/ou jardinagem; em 
laboratórios de desenvolvimento e pesquisa de produtos destinados ao 
controle de vetores e pragas sinantrópicas, dentre outros. § 'r Atuação 
na limpeza e desinfecção de reservatórios: I . Definir estratég ias e se 
responsabilizar tecnicamente pela limpeza e desinfecção de reser
vatórios de água potável ou água pant diálise, através de proce
d imentos de lavagem e ttcnicas de dcs infecç.Ao, para remoçAo de 
agentes potencialmente oontaminantes. § 3° Atuação em treinamento 
e capacitação de pessoal: I - Tre inar ou indicar o treinamento aos 
co laboradores técnico operacionais em controle de vetores e pragas 
sinantrópicas, considerando a legislação vigente, para o correto trans
porte e adoção de medidas de segurança, no caso de derramamento 
acidenta l de produtos desinfestantes domissanitários; li · Ministrar 
treinamento específteo aos colaboradores (distribuidores e revende· 
dores) envolvidos em qualquer etapa do processo de comercializaçAo 
e uso de desinfestante de uso profissional , seus componentes e afins, 
bem como aqueles que executam at ividades na recepção, triagem e 
annazenamento das embalagens vazias e dos passivos ambientais; UI 
• Capacitar colaboradores diretos e indiretos, além do público em 
geral , atrav6s de palestras, cursos, treinamentos e outros relacionados 
ao contro le de vetores e pragas sinantrópicas; IV - Elaborar, promover 
e/ou executar programas e planos de educação ambiental e em saúde 
no âmb ito do manejo e controle de vetores e pragas sinantrópicas. 
Art . 5° O Biólogo poderá comp lementar sua fonnaçio por meio de 
educação continuada em instituições de ensino e pesquisa e/ou en· 
tidades como associações e conse lhos profissionais, entre outros, mi
nistrada por profissionais com titu lação mfnima de especialista ou 
possu idores de notório saber em uma ou mais áreas ligadas ao con
tro le de vetores e pragas sinantrópicas. Art. 6° Esta Resolução ent.rará 
em vigor na data da sua publicaçio. 

WLADEMIR JOÃO TADEI 
Presidente do Conse lho 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇÃO N' 501, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015 

Regulamenta a competência da equipe de 
cnfennagcm no cuidado às feridas c dá ou· 
tras providências. 

O Conselho Federal de Enfennagem · Cofen, no uso das 
atribu ições que lhe são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho 
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pe la Resolução 
Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 2012; e 

CONSIDERANDO o Artigo 11 , inciso I, alíneas "j", "I" e 
"m", da Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, e o Artigo 8°, inciso 
1, atrneas "r , "g" e "h", do Decreto n° 94.406, de 08 de junho de 
1987; 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de 
Enfennagem, aprovado pe la Reso lução Cofen n° 311 , de 8 de fe
ve reiro de 2007; 

CONSIDERANDO a Resoluçlo CNEICES n• 03 de 07 de 
nove mbro de 2001, que aprova as d iretrizes curriculares nacionais; 

CONSIDERANDO os diversos pareceres acerca da matéria 
exarados pe las Câmaras Técnicas e/ou grupos tl!cnicos dos Conselhos 
Regiona is; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulament·ar a com
petência da equipe de enfennagem no cuidado às feridas ; 

CONS lDERANDO tudo o mais que consta nos autos do 
PAD Cofcn n• 019412015; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 471• 
Reunião Ordinária; resolve: 

Art. 1° Aprovar e instituir o Regulamento sobre a Com· 
petência da Equipe de Enfennagem no cuidado às feridas confonne 
anexo I desta Resoluçio, disponfvel para consulta no endereço ele
trônico www.cofen.gov.br. 

Este documento pode ser veriftcado no endereço eletrônico http://www. in.pt~. 
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Art. r O Enfermeiro tem autonom ia para abertura de Clínica 
de Prevenção e Cuidado de Feridas. 

Art. 3' Cabe aos Conselhos ~gionais adotare m as medidas 
nccessMias para acompanharl fi scalizar o cumprimento deste regu· 
lament , visando à segurança do paciente e dos profissionais en
volvidos. 

Art. 4' Esta Reso lução entra em vigor na data de sua pu
blicação, re vogando-se as disposições e m contrário. 

MANOEL CARLOS N. DA SILVA 
Prcsidcotc do Conse lho 

MARIA P. F. B. SAMPAIO 
Primeira-Secretária 

CO SELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E 
TERAPIA OCUPACIONAL 

ACÓRDÃO N' 66, DE 20 DE OVEMBRO DE 20 15 

OS CONSELHEIROS DO CONSELHO FEDERAL DE A 
SIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAOONAL (COFFITO), reunidos 
na sessão da 26 1' Reunião Plenária Ordinária. no uso de suas atri 
buições e disposições regulamentares, confe ridas pela Lei n' 6.316, de 
17 de dezembro de 1975, e pela Rcsolução-COFATO n' 413, de 13 
de fevereiro de 2012 ; 

ACORDAM, por unanimidac.e. em reconhecer que aquele 
que possui o tftulo de especialidade profissto nal em Fis iote rapia 
Pncumofuncional, ante rior ao reoonhecimcnto. de forma autônoma , 
das especialidades profiss ionais em Fisioterapia Respiratória e fi. 
sioterapia em Tempia Intensiva, faz jus ao reoonhecimento de que sua 
titulaçlo alberga ambas as especia licades, tendo em vista que os 
profisstonais, durante a espccializ.açio, se debruçavam sobre con· 
teados tanto da Fisioterapia Respiratória como de alguns mais es· 
pecCficos da Terapia Intensiva, se ndo imperioso o reconhecimento da 
equiparação nos tftulos obt idos em Fis ioterapia Pncumofuncional an
teriores às Resoluçõcs·COFFITO n• 377nOIO. no 39212011 , n° 
40011011 e n' 40212011. 

Quórum: Dr. Robe rto Mattar Cepeda • Pres ide nte; Ora. Lu
ziana Carva lho de Albuquerque Mararitão • Vice·Pres idente; Dr. Os
sio Fernando Oliveira da Silva • Diretor·Secretário; Dr. Wilen Hei! e 
Silva • Diretor-Tesoureiro; Dr. Marcelo Renato Massahud Jt1nior -
Conselle iro Efetivo; e Ora. Patrícia Rossafa Branco • Conselheira 
Efetiva. 

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Diretor-Secretário 

ROBER'I1J MATTAR CEPEDA 
Pres idente 

CONSELHO FEDERAL DE UTRICIONISTAS 

RESOLUÇÃO N' 565, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015 

O Preside nte do Conselho Federa l de Nutricionistas (CFN), 
no exercício das competências previ.!i:tas na Lei n° 6.583. de 20 de 
outubro de 1978, no Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e 
no Regimento Interno aprovado pe la Resolução CFN n° 320, de 2 de 
dezembro de 2003, resolve : Homologar a 11 REFORMULAÇÃO OR· 
ÇAMENTÁRI A do Conse lho Regionel de Nutricionistas da 41 Regiikl 
(CRN-4) para o exercfcio de 2015, na form a do resumo abaixo: 

CRN-4 - I' REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2015 

R ., 
Rece·ta 

ÉUDO BONOMO 

RESOLUÇÃO N' 566, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015 

O Presidente do Conselho Federa l de Nutricionistas (CFN), 
no exercício das competências previstas na Lei n° 6.583, de 20 de 
outubro de 1978, no Decreto n° 84.444, de 30 de jane iro de 1980, e 
no Regimento Interno aprovado pela Resolução CFN n° 320. de 2 de 
dez.embro de 2003, reso lve : 

Art. )0
• Aprovar a Proposta Orçame nt ária do Conselho Fe

deral de Nutricionistas (CFN) para o exerck:io de 20 16 na forma do 
resumo abaixo: 

CFN · PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 20 16 
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CRN-8 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 20 16 Art . ~. Homologar as Propostas Orçamentárias dos Con· 
selhos Regionais de Nutricionistas da 11 Região (CRN- 1), da 21 Re· 
gillo (CRN-2). da 3' Regillo (CRN-3), da 8' Região (CRN -8), da 9' 
Região (CRN·9) e da 10" Região (CRN- 10) para o exe rcfcio de 20 16, 
na forma do resumo aba ixo: 

- R A 
Dcs o te· 
Dcs sa a ita l: 

CRN-1 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2016 
p 

CRN-9 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRI A · 20 16 

D p 
Dcs sa orrente: 

CRN-2 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2016 a . 
L: 4. 

t . 
Dcs a ita l: 
T .4 

• R 
.4 

CRN- 10 - PROPOSTA ORÇA MENTÁRIA - 20 16 

RE EITA - R 
CRN-3 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA · 2016 Dcs sa o 

eceita a 1ta : Dcs sa a ita : 
TAL: . 7. L: I. 

ÉLI DO BONOMO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

RESOLUÇÃO N' 389, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015 

Aprova o orçamento para o exe rcício financeiro de 20 16 e dá outras providências. 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRCSC, no uso de suas at ribuições 
legais e regimentais • Artigo I 5, item VI e VU. do Regimento lnt'emo do Órgão, aprovado nos termos do Art igo 10, letra "e". do Dccrct<r l..c:i 
m1mero 9.295 , de 27 de maio de 1946, oom alterações feitas pe la le i n• 12.249 de 11 de junho de 20 10, reso lve : 

Art. 1° · O orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, para o exercício finance iro de 2016. estima a Rece ita 
em R$ 11.730.(X)(),00 (Onze milhões setecentos e trinta mil reais) e fixa a sua Despesa em igual importânc ia . 

Art. ~ • As Receitas serão realizadas e as Despesas executadas, conforme abaixo: 
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Art. 31 
- Fica o Presidente do CRCSC autorizado a abrir Crtdito Adicional Suplementar at~ o limite de 30% (trinta por cento) da 

despesa fixada, sendo indispensáve l a ind icação das fontes de recursos. 
Art. 4° . Esta Resolução entra em vigor a part ir de lo de janeiro de 20 16. 
Aprovada na 12• Reunião Plenária de 2015, realizada em 14 de outubro de 2015. 

ADILSON CORDEIRO 
Presidente do Conse lho 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.gov~. 
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